
PREFEITURA DE ,  _
NOVA NIAMORE-RO

CHEFIA DE GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 7.876, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2023.

Movimenta Créditos Orçamentários do 
Orçamento Anual do Município de Nova 
Mamoré por Transferência de Recursos.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA MAMORÉ, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas no Inciso IV, Artigo 75, da Lei Orgânica do Município de Nova Mamoré, observado o 
Inciso VI, Artigo 167 da Constituição federal de 1988 e Lei 1.934-GP/2022 de 14 de dezembro de 
2.022 e Lei de n° 2.059-GP/2023, de 20 de dezembro de 2023.

DECRETA

Art. 1o - Fica alterado o Orçamento Anual do Município de Nova Mamoré por Transferência 
de Recursos Orçamentários no valor de R$ 30.969,85 (trinta mil, novecentos e sessenta e nove 
reais e oitenta e cinco centavos), em atendimento a Câmara Municipal. Observando-se nas 
classificações institucionais, econômica e funcional programática a seguinte discriminação:

REALOCA
01.00.00 PODER LEGISLATIVO
01.01.00 CÂMARA MUNICIPAL
01.031.0001.2001 MANUT. DAS ATIVIDADES DO LEGISLATIVO
3.1.90.13 F: 4 Obrigações Patronais 30.969,85

TOTAL 30.969,85

TRANSFERE
01.00.00 PODER LEGISLATIVO
01.01.00 CÂMARA MUNICIPAL
01.031.0001.1002 CONSTR. AMPLIAÇÃO E REFORMA PRÉDIO CÂMARA
4.4.90.51 F: 2 Obras e Instalações 30.969,85

TOTAL 30.969,85

Art. 2 °  - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, em especial para 
proceder às alterações das metas e ações inicialmente previstas na Lei Municipal n° 1.754- 
GP/2021 - Plano Plurianual 2022/2025, Lei Municipal n° 1.881-GP-2022 (Lei de Diretrizes 
Orçamentárias do Exercício de 2023) e Lei Municipal n° 1.934-GP/2022 (Lei Orçamentária do 
Exercício de 2023).

Palácio 21 de Julho, em 20 de dezembro de 2023.
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O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA MAMORÉ, no uso
das atribuições que lhes são conferidas no Inciso IV, Artigo 70, da Lei 
Orgânica do Município de Nova Mamoré, observado o Inciso VI, 
Artigo 167 da Constituição federal de 1988 e Lei 1.934-GP/2022 de 
14 de dezembro de 2022 e Lei de N° 2.058-GP/2023, de 20 de 
dezembro de 2023.

DECRETA

Art. I o - Fica alterado o Orçamento Anual do Município de Nova 
Mamoré por Transposição de recursos orçamentários no valor de R$ 
45.000,00 (quarenta e cinco mil reais), a fim de atender folha de 
pagamento e empenho de materiais de consumo tendo em vista as 
demandas da Secretaria de Educação. Observando -sc nas 
classificações institucionais, econômica e funcional programática a 
seguinte discriminação:

REALOCA
02.00.00 PODER EXECUTIVO
02.07.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
J2.122.00I4.2027 MANUTENÇÃO DAS A T /V  SEMED
1.3.90.30 | F: 23 Material de Consumo j 2.000.00

12.364.0018.2045 MANUT. DASATIV. UAB

3.1.90.11 | F: 85 Vencimentos e Vantagens Fixas 43.000.0(1
TOTAL GERAL 45.U00.0C

TRANSPÕE
02.00.00 PODER EXECUTIVO
02.07.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
12.361.0015.2029 MANUT. DASATIV. ENSINOFUND. E D U C 25%
3.3.90.46 F: 50 Auxilio-ulimenlação j 1.030.00
3.3.90.48 F: 51 Outros Auxílios Finara.. Pessoas Físicas j 1.000.00
12.122.0014.2027 MANUTENÇÃO DASATIV. SEMED
3.1.91.13 | F: 21 Contribuições Patronais { 000.00

TOTAL GERAL [ iS ,'.00.00

A rt 2a - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, em 
especial para proceder às alterações das metas e ações inicisimente 
previstas na Lei Municipal n° 1.754-GP/2021 - Plano Plurianual 
2022/2025, Lei Municipal n“ 1.881-GP-2022 (Lei de Diretrizes 
Orçamentárias do Exercício de 2023) e Lei Municipal n° 1.934-GP- 
2022 (Lei Orçamentária do Exercício de 2023).

Palácio 21 de Julho, 20 de dezembro de 2023.
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GABINETE DO PREFEITO
DECRETO N° 7.876-GP/2023, DE 20 DE DEZEMB RO DE 2023.

DECRETO N° 7.876, DE 20 DE DEZEMBRO DE 20 0  
Movimenta Créditos Orçamentários do Orçamento Anua! do 
Municipio de Nova Mamoré por Transferência de Rcc ursos.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA MAMORÉ, ,,o uso 
das atribuições que lhes são conferidas no Inciso IV, Artigo 75, da Lei 
Orgânica do Município de Nova Mamoré, observado c, Ir.ctso VI, 
Artigo 167 da Constituição federal de 1988 c Lei 1.934-GP/2022 de 
14 de dezembro de 2.022 e Lei ae nr 2.059-GP/2Ü23, de 20 de 
dezembro de 2023.

DECRETA

Art. Io - Fica alterado o Orçamento Anual do Municipio de Nova 
Mamoré por Transferência de Recursos Orçamentários no valor de RS 
30.969,85 (trinta mil, novecentos e sessenta e nove reais s oitenta e 
cinco centavos), em atendimento a Câmara Municipal. Observando-se 
nas classificações institucionais, econômica e funcionai programática 
a seguinte discriminação:

REALOCA
01.00.00 PODER LEGISLA TI VO
01.01.00 CA MA Ra  MUNICIPAL

01.031.0001.2001 M ANUT DAS A TIVIDADES DO LEGISLATIVO
1.1.9013 j f . 4 Obrigações Patronais 30.969,85

TOTAL 30.969,85

TRANSFERE
Ül.ÓO.OO PODER LEGISLATIVO
01.01.00 CÂMARA MUNICIPAL

01.031. (Alt) 1.1002 CONSTR. AMPLIAÇÃO E REFORMA PRÉDIO CÂMARA
4.4.90.51 | F: 2 Obras e Instalações 30.969,85

TOTAL 30.969,85

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, em 
esoecia, oara proceder às alterações das metas e ações inicialmente 
previstas .ia. Le Municipal n° 1.754-GP/2021 - Plano Plurianual 
2022/2025, Le; Municipal n° 1.881-GP-2022 (Lei de Diretrizes 
Orçamentárias do Exercício de 2023) e Lei Municipal n° 1.934- 
GP-2022 (Le; Orçamentária do Exercício de 2023).

Pa;, vi ■ l ; de Julho, em 20 de dezembro de 2023.
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* A .. E T . V  ■> :Í7S DE 20 DE DEZEMBRO DE 2023.

zAÍÍLíH i/.ií Àljtdi Itiiít de Crédito Adicional Suplementar por
Âiiuiãção no Orçamento Vigente.

0  PREFEiTO DO MUNICÍPIO DE NOVA MAMORÉ, Estado de 
Rondônia, no uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei
1 .934/GP-2022, de 14 de dezembro de 2022.

lvin i. i .l  A

P.,í. r;ca e Poder Executivo Municipal, autorizado a fazer
tiberiuca ue Ciúuim Adicional Suplementar por Anulação no valor de 
Ai ó4.VJ3,9; (iossenta e dois mil, novecentos e treze reais e noventa 
e asse centavos., para atender necessidades da Secretaria Municipal de 
Saúde - SEMUSA, para atender ao Projeto Compartilhando Saúde. 
Observando-se nas classificações institucionais, econômica e 
nmc.iona! programática a seguinte discriminação:

02 .00 .1)0 PODER EXECUTIVO
■t WL.Óíi SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUSA
1 0 .3 0 2 . Õ022.22K A PROJETO COMPARTILHANDO SAUDE

■ i. 5 4 ó ‘j . .

0  l . 6 2 1 .0 0 0 0

r - O T /ü  ........................................ ....................................................... 62.913,97

i A n. 2’’ - O recurso autorizado para abertura de Crédito Adicional 
Si\p!?mer.r.;r por Anulação no caput anterior, será coberto com 
recursos coníorme inciso III parágrafo Io, artigo 43 da Lei Federal n°
4.320/64.

PODER EXECUTIVO
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUSA

•“  ----------------------------------------------------------------------------------------- '-------
62.913,97

-  .  _______  i
■ • ..................... . 62.913,97

i A n. 3o- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, em 
especial pvra proceder às alterações das metas e ações inicialmente 

) i : . ns Lcí Municipal n° 1.754-GP/2021 - Plano Plurianual 
! 2022/2025. Lei Municipal n° 1.881-GP-2022 (Lei de Diretrizes
I Crcr.mcntárias ds Exercício de 2023) e Lei Municipal n° 1.934- 

• ,; ri Orçamentária do Exercício de 2023).

j ü k w  2 1 ,-it Jd h j , em 20 de dezembro de 2023.
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